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RESOLUÇÃO SESA Nº 1698/2023 
 

Indica representante para atuar nas tratativas 
para a emissão de certificado ICP-BRASIL, 
KIT PJ A3 – token, de código de validação 
11DE23110946A2ED. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º 
de janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, 
além do disposto na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do 
Estado e, 

 
- considerando o disposto no e-protocolo nº 21.358.696-3; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Indicar o servidor Rubens Luiz Ferreira Gusso, portador da matrícula 
funcional nº 2093289-0 IIPR, para representar o Secretário de Estado de Saúde perante as 
tratativas com a empresa Soluti, para participar videoconferência e ter a emissão de 
certificado ICP-BRASIL, KIT PJ A3- token, de código de validação 11DE23110946A2ED. 

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e terá validade por 

noventa dias. 
 
 

Curitiba, 27 de novembro de 2023. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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